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DECLARAÇÃO 

 

António Manuel Ribeiro, Chefe de Divisão de Administração Geral da Câmara Municipal de 

Carregal do Sal: 

 

DECLARA, para os devidos e legais efeitos, que o ponto 5.11 “Autorização prévia da 

Assembleia Municipal para repartição de encargos e assunção de compromissos plurianuais 

relativos às amortizações e juros do empréstimo do projeto “Casa do Aido – Centro de 

Acolhimento e Integração de Refugiados Aristides de Sousa Mendes”, da ordem do dia da 

sessão ordinária da Assembleia Municipal a realizar no dia 26 de setembro de 2025, está agendado na 

ordem do dia da reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 25 de setembro de 2025, pelo que a 

documentação de apoio está a ser disponibilizada, em simultâneo, para os dois órgãos do Município. 

 

Carregal do Sal, 17 de setembro de 2025. 

 

O Chefe de Divisão de Administração Geral, 

 

António Manuel Ribeiro. 
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O Presidente da Câmara, 

 

 

 

 

Paulo Catalino Ferraz 

 

 

 

 

Exmo. Senhor Presidente,   

 

Considerando que: 

A) Foi elaborado o relatório do Júri de análise do processo de contratação do 

empréstimo bancário em epígrafe, propondo que a Câmara Municipal delibere 

solicitar autorização à Assembleia Municipal para a contratação do referido 

empréstimo, concluindo ainda que, de momento e de harmonia com a análise 

entretanto efetuada, a proposta mais vantajosa é a da Caixa de Crédito Agrícola 

Mútuo Terras de Viriato o, 

acrescida de "spread" de 0,375%, sem comissões, indicando um custo da mesma 

natureza no total de 26 156,25

empréstimo, que é de 20 anos, que irá ser presente para deliberação em reunião 

de Câmara Municipal do próximo dia 25/09/2025;  

B) A previsão da sua execução implica repartição de encargos do serviço da 

dívida pelos anos económicos de 2026 a 2046; 

C) A repartição de encargos carece de autorização prévia da Assembleia 

Municipal, ao abrigo dos números 1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 08 de junho; 

D) A assunção de compromissos plurianuais que resultarão do plano financeiro 

do referido contrato está também sujeita a autorização prévia da Assembleia 
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Assunto: 

Autorização prévia da Assembleia Municipal para repartição de encargos e 

assunção de compromissos plurianuais relativos ás amortizações e juros do 

 Centro de Acolhimento e 

Integração de Refugiados Aristides de 
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Municipal, nos termos das disposições conjugadas na alínea b) do artigo 3.º e 

na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º, ambos da Lei n.º 8/2012, na sua atual 

redação. 

 

No âmbito do empréstimo bancário destinado ao  Centro 

de Acolhimento e Integração de Refugiados Aristides de Sousa Mende , no 

 (seiscentos e vinte mil euros), propõe-se a Câmara 

Municipal de Carregal do Sal deliberar e submeter à Assembleia Municipal para 

aprovação nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, e do artigo 164.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de 

janeiro, a repartição de encargos e assunção do compromisso plurianual referente 

à despesa decorrente do pagamento de juros e reembolsos de capital para o 

período de 2026 a 2046, em cumprimento e para os efeitos do disposto no artigo 

22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, e dos artigos 6.º, n.º 1, alínea c) da 

Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e 12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 

junho, respetivamente, repartidos de acordo com o plano previsional de 

pagamentos em anexo. 

 

 

É tudo que se pode informar acerca do assunto.  

V. Ex.ª superiormente decidirá. 

 

O Chefe da Divisão Financeira e Património, 

 

  

 

 

António Jorge da Maia Martins 
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